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Sugeri ao Poder Executivo do Disüito Federal por
intermédio da Companhia Energética - CEB, a
implantação de iluminação pública na rodovia
DF440, Região Administrativa de Sobradinho -
RAV.

11111 044r2019 e

INDICAÇÃO N' '
D OIHD 044r2019

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tempos do art 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a implantação de iluminação
pública na rodovia DF-440, Região Administrativa de Sobradinho -- RA V. g
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A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros E tP

@atuando como instrumento de cidadania, permitindo aos habitantes fl
plenamente, do espaço público no período noturno. H
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Além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a
iluminação pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e
valoriza monumentos, prédios e paisagens, facilita a hierarquia viária, orienta
percursos e aproveita melhor as áreas de lazer.

A melhoria da qualidade dos sistemas de iluminação pública traduz-se
em melhor imagem da cidade, favorecendo o turismo, o comércio, e o lazer noturno,
ampliando a cultura do uso eficiente e racional da energia elétrica, contribuindo,
assim, para o desenvolvimento social e económico da população.

Por todo o exposto contamos
aprovação desta presente proposição.

com,,p apoio dos ilustres pares na

Sala das Sessões em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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